
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.204 - RS (2019/0123583-1)

AGRAVANTE : FERNANDA POZZA HUBLER 
ADVOGADOS : GIOVANNI KARL AUWARTER AIMI  - RS042434 

 EDITH AMALIE AUWARTER AIMI  - RS017094 
AGRAVADO  : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE 

PROCURADORE
S

: CARIN SIMONE PREDIGER  - RS033331 

 ALEXANDRE SALGADO MARDER E OUTRO(S) - 
RS050767 

INTERES.  : MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
PROCURADOR : JENNIFER MACHADO E OUTRO(S) - RS036281 
 

  

DESPACHO

Considerando a relevância da matéria e o interesse público 
subjacente, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao 
Ministério Público Federal, para o abalizado parecer.

Após, retorne concluso.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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